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DECRETO Nº 011/2026. 

Estado da Bahfa 

Município de Jaborandi 

Disp6e sobre nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência e Bem Estar 
Social - CMAS para o quadriénio 2026/2028 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor. 

DECRETA: 

Art. lº - Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de 
Assistência e Bem Estar Social de Jaborandi-BA, ficando assim constituído: 

I - MEMBROS TITULARES: 
a. Suz.ana da Rocha Silva Martins - Secretaria Municipal de Assistência e Bem Estar 

Social; 
b. Josiene Correia de Souz.a - Secretaria Municipal de Saúde; 
c. Maria Souza de Moura - Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
d. Halex Anmer de Oliveira - Secretaria Municipal de Administração; 
e. Edilene Moreira Pereira - Secretaria Municipal de Agricultura; 
f. Cássia Anjos César - Trabalhadores do SUAS; 
g. Valter Caldeira Duarte - ACMMJ; 
h. Aderiane de Santana Pereira - Usuários do SUAS; 
1. Marleide Portugal Rodrigues - Paróquia Santo Antônio; 
j. Gilvani Rodrigues Teixeira-Associação de Trabalhadores Rurais de Jaborandizinho; 

li - MEMBROS SUPLENTES: 
a. Ana Clara Santos Costa - Secretaria Municipal de Assistência e Bem Estar Social; 
b. Lucas Daniel da Silva - Secretaria Municipal de Saúde; 
e. Maria Souza dos Santos - Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
d. Matheus Felipe Silva Rodrigues - Secretaria Municipal de Agricultura; 
e. Sebastiana Maria de Oliveira Filha - Trabalhadores do SUAS; 
f. Rony Marcos Barros de Souza - ACMMJ; 
g. Zilda da Mata Arruda - Usuários do SUAS; 
h. Jaime Batista de Azevedo - Secretaria Municipal de Administração; 
i. Antônio Araújo de Souz.a - Associação de Trabalhadores Rurais de Jaborandizinho; 
J. Silvan Neves Lopes - Paróquia Santo Antônio; 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a contar do dia 16 de janeiro do ano em curso, ficando revogadas as disposições em contrário. 

~ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, em 20 de 
N janeiro de 2026 . 
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